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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019 

 

Processo Administrativo n. 72/2019 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 

MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT. 

 

O MUNICÍPIO DE NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, através do Pregoeiro 

designado pela Portaria Municipal 179/ 2019, torna público para conhecimento dos interessados, 

que realizará às 08:00 horas do dia 19  de SETEMBRO do ano de 2019, na sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de NOBRES, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O 

procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n. 10.520/2002 e o 

Decreto Federal n. 3.555/2000, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes 

das Leis Federais n. 8.666/93, e suas modificações. Comunica, também, que o supracitado 

certame licitatório destina-se ao Registro de Preços. 

O Edital e seus respectivos anexos poderão ser obtidos no site: www.nobres.mt.gov.br; no 

email licitacao@nobres.mt.gov.br; através do telefone 65 3376 4218; ou no endereço – Rua 

Ludgardes Hoffmann Hiedi, S/N, Jardim Paraná – CEP: 78.460-000 - Nobres – Mato Grosso, 

em horário normal de expediente da Prefeitura Municipal de Nobres – MT, ou seja, das 07:00 

às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

 

I - DO OBJETO: 

1.1 - O objeto deste certame é Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

para execução de Serviços comuns de Engenharia para Manutenção de Pontes de 

Madeira no Município de Nobres/MT conforme quantidades e especificações constantes do 

anexo I que integra o presente edital. 
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1.2 - As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pela 

contratação na sua totalidade. 

1.3 - Os proponentes deverão apresentar cotação por item, elaborando-o conforme modelo que 

segue. 

II – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam às condições do edital. 

2.2 - É vedada a participação de empresas: concordatárias; que estiverem cumprindo penalidades 

impostas pela Administração Pública; que estiverem sob processo falimentar; as reunidas em 

consórcio; e demais casos previstos na legislação que rege este processo. 

2.3 - Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem dirigentes ou 

servidores das entidades promotoras desta licitação. 

 

III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 - Os preços registrados por força deste processo terá validade de 12 (doze) meses, a contar 

da data da publicação da Ata de Registro de Preços. 

 

IV – DO CREDENCIAMENTO 

4.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE  

REPRESENTANTES DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU 

DE DOCUMENTOS. 

4.2. O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário. 

4.3. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante. 

4.4. O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos 

relativos  às  etapas  do pregão, principalmente para formular propostas, apresentar recursos e 

impugnações. 

4.5. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto o Pregoeiro por meio de 

instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 

4.5.1. No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, 

sócio-gerente, etc.), deverão ser apresentados: 
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a)  cópia de sua carteira de identidade ou outro documento de identificação com foto. 

(Devidamente autenticados conforme o item 4.8 deste Edital). 

b)  registro comercial, no caso de empresa individual; 

c)  instrumento de constituição da sociedade empresária ( ato constitutivo, contrato social ou 

estatuto), o qual deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigações em nome  da 

pessoa jurídica.  Se  o representante  for sócio  não detentor de poderes para isoladamente 

formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da 

administração, conforme dispuser o instrumento de constituição  da  empresa,  deverão  

apresentar cópia de identificação com foto e, também, outorgar os poderes necessários para o 

sócio representante. (devidamente autenticados conforme o item 4.8 deste Edital). 

4.5.2. No caso da empresa ser representada por mandatário, o mesmo deverá apresentar, 

além dos documentos  do  item 4.5.1, também, deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) cópia de sua carteira de identidade ou outro documento de identificação com foto do 

mandatário. (devidamente autenticados conforme o item 4.8 deste Edital). 

b) Instrumento público de procuração ou instrumento particular, com a firma do outorgante 

reconhecida, e com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente. Cabe salientar, que a falta de 

clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o 

licitante formulá-los. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração posto no 

Anexo III deste edital ( reconhecida em cartório). 

4.6 Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar uma 

declaração (modelo no Anexo IV), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para 

participação no certame. 

4.6.1. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação 

sem representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a declaração acima.
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE 

PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOBRES - MT PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 56/2019 

RAZÃO SOCIAL DA 

PROPONENTE CNPJ ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOBRES - MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019 

RAZÃO SOCIAL DA 

PROPONENTE CNPJ 

 

4.7. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas 

verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos  de sua 

proposta escrita. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de 

realização do certame, como a interposição de recursos. 

4.8.Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser apresentados 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou apresentar o 

original acompanhado de copia para serem autenticados pelo pregoeiro ou equipe de 

apoio durante a sessão de julgamento do certame licitatório. 

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem  em se  beneficiar pela Lei  

Complementar n° 123,  de 14 de Dezembro de 2006, e LC 147/2014, e LC 155/2016, deverá 

apresentar após a fase de credenciamento, Declaração autenticada pelo órgão competente ou 

documento que comprove seu enquadramento como EPP ou ME. 

4.9.1 As empresas que não apresentarem os documentos referentes ao item 4.9 deste edital 

após a fase de credenciamento, antes do inicio da abertura das propostas, não poderão usufruir 

dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006 e LC 147/2014, e LC 155/2016. 

V - DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

5.1 - O encerramento de entrega dos envelopes de proposta de preços e documentos, relativos a este 

Pregão para Registro de Preços dar-se-á às 08:00 do dia 19 de SETEMBRO de 2019, iniciando-se, 

imediatamente, a abertura do envelope de nº 01, com as propostas.- A documentação de 

habilitação deve constar no envelope 02, fechado, lacrado de maneira a preservar o sigilo de seu 

conteúdo e identificado obedecido o seguinte padrão: 
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5.2 - Os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentações deverão ser entregues na 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres, CEP: 78.460-000, até as 08:00 horas 

do dia 19  de SETEMBRO   de 2019. 

 

VI - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS) 

6.1 – As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e atender 

aos padrões abaixo estabelecidos: 

   6.1.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última 

folha e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

6.1.2  - Datilografadas ou digitadas, em uma (01) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, 

entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, 

endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas todas as 

folhas pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; 

6.1.3 - conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido. 

I. Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), em 

algarismo e por extenso, por item, com indicação das Unidades citadas neste edital. Na 

proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e por lote também. 

II. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em 

vigor; 

6.1.4 - caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta 

de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá, para todos os 

efeitos, o registro efetuado por extenso; 

6.1.5 - a entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 

significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura 
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Municipal de Nobres a firmar contratações nas quantidades estimadas, ficando assegurado ao 

detentor do registro à preferência de serviços, em igualdade de condições. 

7.2 – Ao licitante vencedor, do lote, fica assegurada a preferência em igualdade de condições 

com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer 

outros meios, respeitando a legislação relativa às licitações. 

7.3 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal convocar os prestadores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.4 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo edital 

na Prefeitura Municipal, das 07 (sete) às 11 (onze) horas e das 13 (treze) às 17 (dezessete) horas. 

 

VIII - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

8.1 - Da habilitação: Para fins de participação no presente certame, será exigida a apresentação 

dos seguintes documentos: 

8.1.1) - Deverão ser inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos 

abaixo relacionados, em 1 (uma) via, podendo ser apresentados em via original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. 

8.1.2) – As Certidões devem ser Apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de 

inabilitação. 

8.1.3) - Caso os documentos apresentados na fase de habilitação não apresentem datas de vencimento, 

serão estes considerados válidos por 60 (sessenta) dias após a data da emissão. 

8.2 Habilitação Jurídica (Art. 28 da Lei Federal n. 8.666/93) 

a) - cédula de identidade dos sócios (cópia autenticada em cartório competente); 

b) - registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c.1) – Caso a empresa apresentar o registro comercial, no caso de empresa individual, o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
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sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, no credenciamento do representante, fica facultada a apresentação do 

mesmo no envelope de Habilitação. 

 

8.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art. 29 da Lei Federal n. 8.666/93) 

a) - prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF); 

b) - prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser 

comprovado através do Alvará de Funcionamento da Empresa do ano de 2019; 

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta dívida ativa da União, 

Contribuições Federais e INSS); 

d) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de 

Mato Grosso, deverá ser certidão conjunta de pendências tributárias e não tributárias junto à 

SEFAZ e à PGE, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br; 

e) – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

f) - prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que 

deverá ser comprovado através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

8.3.1. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

8.3.2. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 

60 (sessenta) dias de sua apresentação. 

8.3.3. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou 

não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 

http://www.sefaz.mt.gov.br/
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8.4 Qualificação Econômica-Financeira 

 

8.4.1. A documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira, consistirá na apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda em 

mais de 90(noventa) dias à data da apresentação das propostas. 

b) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ano do ultimo 

exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a 

boa situação financeira da empresa;  

b.1.) Para as empresas que são facultada a apresentação do balanço patrimonial pelo FISCO, que é 

o caso das empresas Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço 

poderão apresentar Declaração de imposto de renda de pessoa jurídica – IRPJ referente ao ano do 

ultimo exercício já exigível DEFIS ou LIVRO CAIXA. 

b.2) As demonstrações deverão estar devidamente assinadas por Contador com identificação do 

número do seu Registro Profissional ou com etiqueta padrão. 

c) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, cuja data de expedição não anteceda em mais de 60 (sessenta) dias à data da apresentação 

das propostas. 

 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1 - Registro ou inscrição da Empresa na entidade profissional competente devidamente 

regular no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

8.5.2 - Registro ou inscrição do Profissional responsável pela Empresa na entidade profissional 

competente devidamente regular no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

8.5.3 - Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, 

conforme modelo (ANEXO V ). 

8.5.4 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, 

inciso XXXIII, c/c a Lei Federal n. 9.854/99), conforme (ANEXO VI). 
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8.5.5 - Declaração de que providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica dos responsáveis técnicos indicados em sua proposta, junto ao CREA 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme modelo (ANEXO VII). 

8.5.6. - Declaração expressa do Profissional responsável pela empresa autorizando sua inclusão na 

equipe técnica como responsável pela obra, conforme modelo ( ANEXO VIII ). 

8.5.7 - Declaração de que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), conforme modelo ( ANEXO IX ). 

 

IX – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

9.1 – Os documentos referidos nos itens VIII deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia devidamente autenticado por tabelião de notas ou por servidor 

público em momento anterior ao início da sessão de julgamento do certame, os quais, após 

examinados e rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e pelos demais licitantes, serão anexados 

ao processo desta licitação. 

 

X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

10.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

10.2 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 

devidamente credenciada pela empresa licitante. 

10.3 – Para efeito de classificação das propostas o Pregoeiro considerará o preço unitário por lote em 

constante em cada proposta, sendo desclassificadas as propostas: 

10.3.1 – cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive 

aqueles exigidos como pré-classificação; 

10.3.2 – que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

10.4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

10.4.1 – As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços, devendo ser, 

em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de preço mais baixo e os 

que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
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relativamente ao menor preço; 

10.4.2 – Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições previstas no 

item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das 03 (três) melhores propostas, 

quaisquer que sejam os preços, caso haja propostas empatadas na terceira posição, todas elas 

participarão da etapa de lances. 

10.5 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preço 

unitário, por lote e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada 

em primeiro lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificações e 

exigência deste Edital, ofertar o preço unitário por lote e de menor valor. 

10.6 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

10.6.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 

10.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. O Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

10.8 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

10.9 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições para habilitação pelo 

licitante que a tiver formulado. 

10.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências para habilitação, será declarado pelo 

Pregoeiro, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o l o t e integrante do objeto deste 

Edital. 

10.11 - Não sendo aceitável o preço, o Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a 

empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse da 

Administração. 

10.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o 



 
 
 
 
 
 

 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n,   

Jardim Paraná CEP: 78.460-000 Nobres – MT                                     

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07   

www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br  

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 

10.13 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica na sua 

exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para efeito de 

ordenação das propostas. 

10.14- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, 

ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este 

direito. 

10.15 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de 

reuniões entre o Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 

10.16 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste Edital a proposta será desclassificada. 

10.17 - Caso não se realize lances verbais serão verificados a aceitabilidade dos preços da 

proposta escrita de menor valor, facultado o Pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor dessa 

proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços, o Pregoeiro adjudicará o objeto deste 

Edital à firma que formulou a proposta em questão. 

10.18 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço final 

vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço Global ao Novo Preço Final. 

10.19 – O licitante vencedor deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apresentar o 

Pregoeiro, uma nova proposta após os Lances, para anexa aos autos. 

10.20 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 

10.21 – Observada a ordem de classificação, serão convocadas para firmar a Ata de Registro de 

Preços, as demais proponentes que concordarem com os serviços nos mesmos preços da primeira 

colocada, até que seja atingida a quantidade total estimada para o lote. 

 

XI. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1 - Dos pedidos de Esclarecimentos: 
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a) As informações e esclarecimentos relativos ao Edital, seus modelos, adendos e anexos poderão ser 

solicitados, por escrito, junto à Comissão de Licitação, na Prefeitura Municipal de Nobres, 

(65) 3376 4218 e e-mail: licitacao@nobres.mt.gov.br., até 03 (três) dias úteis antes da data 

limite estabelecida para o recebimento dos envelopes 01 e 02. As respostas serão enviadas, por 

escrito, igualmente, a todas as proponentes, sem identificação da origem da consulta. As 

respostas serão enviadas em até 01 (um) dias antes do recebimento dos envelopes de 

documentação e propostas, pelo licitador. 

b) A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento dos envelopes, o 

licitador, poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento 

a pedido por um possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um 

adendo. 

c) Nessa hipótese, o adendo em Edital será publicado nos mesmos veículos de publicações, da 

qual foi publicada a abertura do certame. 

d) Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, 

o licitador informará     aos interessados na licitação, que o prazo de entrega dos 

respectivos envelopes será prorrogado. 

11.2– Das Impugnações: Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer 

licitante, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

dirigidas ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nobres, devendo ser protocolizadas no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, 

Jardim Paraná, Nobres/MT, no horário de 7:00h as 11:00h e das 13:00 as 17:00hs, ou enviada via 

fax, correio ou via email licitacaonobresmt@hotmail.com, respeitando os prazos para interposição 

da impugnação.  

a) Poderá ser apresentada por qualquer cidadão, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada neste Edital; 

b) Apresentada a impugnação, a mesma será respondida ao interessado, dando se ciência aos demais 

adquirentes do Edital, antes da abertura dos INVÓLUCROS contendo os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO; 

c) A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório, até a decisão definitiva em nível administrativo a ela pertinente, devendo, por 

mailto:%20licitacao@nobres.mt.gov.br.,
mailto:licitacaonobresmt@hotmail.com
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conseguinte, a licitante, entregar os documentos de HABILITAÇÃO e a PROPOSTA 

COMERCIAL na Comissão Permanente de Licitações, junto com as outras licitantes, na data, hora 

e local fixados neste Edital; 

d) Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame. 

 

11.2 – Dos Recursos Administrativos: 

a) Divulgada a decisão da Comissão, no tocante à fase de habilitação ou classificação, se dela discordar, a 

licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso administrativo, após a data de 

divulgação do resultado; 

b) Os recursos cabíveis nesta concorrência está disciplinada no Inciso XVIII do Art. 4º da Lei Federal n. 

10.520/02 e que estará resguardada subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93, para tanto deverão 

serem interpostos da maneira prevista nas mencionadas Leis, sem prejuízo dos demais 

dispositivos aplicáveis à espécie; 

c) Interposto o recurso administrativo, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência 

formalmente às demais Licitantes, que poderão impugná-lo (contrarrazões) no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir do término do prazo da Licitante Recorrente; 

d) O recurso administrativo deverá ser interposto, por escrito, junto ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações (CPL) e entregue mediante protocolo, no Departamento de Licitação, 

localizada na sede da Prefeitura de Nobres – MT, de 2ª (segunda) a 6ª (sexta) feira, das 07h00min 

(sete horas) às 11h00min (onze horas) e das 13h00min (treze horas) às 17h00min (dezessete 

horas); e 

e) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o dia do vencimento. 

XII – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 – O prazo de validade do registro de preços será de 1 2 (doze) meses contado a partir da 

data da assinatura da respectiva Ata. 

12.2 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 

abaixo: 

a) Recusar-se a executar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 15 dias corridos, 

após o prazo preestabelecido neste Edital; 
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b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da execução de qualquer lote adjudicado, em 

relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento dos 

serviços, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

c) Falir ou dissolver-se; ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 

Contrato. 

 

XIII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS SERVIÇOS 

13.1 – Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias corridos, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital, sob 

pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade 

estabelecida no item XIX do presente edital. 

13.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal. 

13.3 – Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, 

do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

13.4 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data de 

assinatura da ata de Registro de Preços. 

13.5 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a executar 

os serviços, nas quantidades indicadas, em cada “requisição”. 

13.6 – O Município de Nobres não está obrigado a contratar uma quantidade mínima dos 

equipamentos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 

contratação. 

13.6.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 

representam as previsões de contratações nos próximos 12 (doze) meses. 

13.7 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Nobres firmar as contratações 

que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 

assegurado à detentora da ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

13.8 – Constituem motivos para o cancelamento da ata de Registro de Preços as situações referidas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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13.9 – Os preços registrados obrigam o proponente e poderão, justificadamente, ser objeto de 

reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 

13.10 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o 

licitante vencedor, após a assinatura do Contrato de registro de preços, para negociar a redução dos 

preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, 

em virtude da redução dos preços de mercado. 

13.10.1 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a ata de Registro de Preços cancelado, 

desonerando-se e do compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro. 

13.10.2 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de 

aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais 

emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do 

momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da 

contratada os serviços desses documentos; 

 

XIV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 A empresa vencedora se obriga a: 

a) Executar os serviços objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as disposições 

deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições 

estabelecidas; 

b) Executar os serviços objeto deste certame de acordo com as requisições de serviços 

emitidas pela Prefeitura Municipal de Nobres; 

c) Executar os serviços objeto deste certame, no local designado pelo departamento de 

compras da Prefeitura de Nobres conforme requisição de serviços no prazo estipulado, e 

pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Nobres ficara 

isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado. 

d) Responsabilizar-se pelos serviços executados, sob pena de responder pelos danos 

causados a Administração; 

e) Não transferir a outrem, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura 
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Municipal de Nobres; nos casos em que houver a necessidade de subcontratação parcial 

do objeto; 

f) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do 

Art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93; 

g) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação 

relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo 

renovadas, durante o período de contratação. 

 

XV. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1 A Prefeitura Municipal de Nobres obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste edital; 

b) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do 

objeto; 

c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à execução dos serviços. 

 

XVI. DO REAJUSTE 

16.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

16.2 Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido 

nos Arts. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

16.3 Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado 

à legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da 

majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do 

contrato que provoque aumento da despesa do contratado. 

 

XVII. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Nobres, na seguinte dotação: 
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Secretaria de Infraestrutura e Obras: 

 

Sec. Mun. De Infraestrutura...........................354-08.001.26.782.0010.1017.339039000000 

XVIII. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da apresentação da 

nota fiscal, devidamente atestada pela secretaria responsável, comprovando a prestação dos 

serviços. 

18.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 

aplicadas. 

18.3.Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

XIX. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 

Nobres, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 

os quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um 

por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo 

atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse 

valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o 

recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

19.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição 

da penalidade pertinente, o atraso superior a 02 (dois) dias corridos do indicado para execução 

dos serviços. 
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19.3. A sanção prevista na alínea “b”, do subitem 19.1, poderá ser imposta cumulativamente com 

as demais. 

19.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

XX. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

20.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Nobres o direito de, no interesse da Administração, 

anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente; 

20.3. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Nobres não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

20.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

20.5 Conforme preceitua o § 4º do Artigo 62 da Lei Federal n. 8.666/93, o documento hábil para 

formalização será a requisição de serviços em substituição ao Termo de Contrato; 

20.6 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% do valor inicial 

atualizado; 

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Nobres; 

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de pregão; 

20.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
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disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 

20.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 

Edital e seus Anexos será atendido pelo Pregoeiro no horário de expediente 07h às 11h e das 13h às 

17h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres, situada a Rua Ludgardes Hoffmann 

Riedi, S/N, neste Município, ou através do tele/fax; (0**65) 3376-4218; 

20.11. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, 

pelo Decreto Federal n° 3.555/2000, bem como, e subsidiariamente, da Lei Federal n. 8.666/93; 

20.12. São partes integrantes deste Edital, os seguintes elementos: 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo I JUSTIFICATIVA/TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

Anexo III MODELO DE PROCURAÇÃO 

Anexo IV DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 

Anexo V DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

Anexo VI DECLARAÇÃO EMPREGADOR DE PESSOA JURÍDICA (DEC. FEDERAL 

4.358/2002) 

  

Anexo 

VII 

DECLARAÇÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Anexo 

VIII 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO NA EQUIPE 

TÉCNICA 

Anexo IX DECLARAÇÃO DE DETERMINAÇÕES CONSTANTES DA NR-18 

Anexo X MODELO DA PROPOSTA 

 

20.13. É competente o Foro da Comarca de Nobres, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente licitação. 

20.14. O presente edital poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura de 
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Nobres/MT, ou através do site www.nobres.me.gov.br/transparencia. 

 

Nobres - MT, 28 de Agosto de 2019. 

 

Nadir da Silva 

Pregoeira

http://www.nobres.me.gov.br/transparencia
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para execução de Serviços comuns de Engenharia 

para Manutenção de Pontes de Madeira no Município de Nobres/MT, com execução 

mediante o regime de 12 meses, para atender às necessidades das regiões afetadas pela deterioração 

das pontes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos em Planilha Descritivo. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A execução do serviço se faz necessária devido ao grande fluxo de veículos pesados ao 

longo do ano com transporte escolar e ate mesmo caminhões que trafegam nessas regiões onde 

há a deterioração das pontes de madeira, sendo indispensável a reforma. Solicitamos a abertura de 

licitação para que o tráfego nessas regiões não seja interrompido e não haja prejuízos para a 

comunidade. 

Itens Código 

 

Especificação dos Serviços Qtde Unidade Valor Unitário 

Valor 

Total 

01 
124961 

SUBSTITUICAO DE ESTEIO DE 

25,0 CM X 30,0 CM EM PONTE DE 

MADEIRA m 70 
426,77 29.873,90 

02 
124966 

SUBSTITUICAO DE GUARDA 

RODAS EM PONTE DE MADEIRA m 40 
204,98 8.199,20 

03 
124965 

SUBSTITUICAO DE PRANCHAO 

DE ASSOALHO EM PONTE DE 

MADEIRA m² 250 
378,93 94.732,50 

04 
122705 

SUBSTITUICAO DE PRANCHAO 

DE RODEIRO EM PONTE DE 

MADEIRA m² 120 
386,43 46.371,60 

05 
124964 

SUBSTITUICAO DE SUB VIGA EM 

PONTE DE MADEIRA m 80 
407,05 32.564,00 

06 
124962 

SUBSTITUICAO DE 

TRANSVERSINAS (PEIA OU 

TRAVESSEIRO) EM PONTE DE 

MADEIRA m 20 
339,88 6.797,60 
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122706 

SUBSTITUICAO DE TRAVA DE 

RODEIRO EM PONTE DE 

MADEIRA m 25 
168,23 4.205,75 

 
124963 

SUBSTITUICAO DE VIGA DE 

CONTRAVENTAMENTO EM 

PONTE DE MADEIRA m 25 
287,07 7.176,75 

 
122703 

SUBSTITUICAO DE VIGA DE 

PONTE DE MADEIRA m 200 
399,55 79.912,00 

                                                                                                      VALOR TOTAL R$ 309.831,30 

 

 DEVERÃO SER UTILIZADAS MADEIRAS ANGICO, JATOBA, GARAPEIRA OU IPE; 

 QUALQUER MADEIRA QUE VENHA SER UTILIZADA DEVERÁ SER 

APRESENTADO COMPROVANTE DE SUA ORIGEM E LEGALIDADE. 
 

A planilha descritiva com suas quantidades e metragens indicada no termo de referencia foi 

elaborada pelo Engenheiro Civil Sr. Magno Silva Bahia, Inscrito no CREA MT 121.754.849-

1 e autorizado pelo Secretário de Infra Estrutura o Sr. Rafael Roberto Botini: 

 

3. CONDIÇÕES E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A obra será executada de acordo com o estabelecido em Planilha Descritivo e nas 

quantidades especificadas em planilha. Os serviços serão executados em qualquer dia e horário, 

podendo ser dias úteis, finais de semana e feriados. 

3.2. A contratada fornecerá todos os materiais, mão de obra, máquinas e equipamentos 

necessários para a execução da obra. Todos os materiais utilizados deverão ser comprovadamente 

de boa qualidade e satisfazer as especificações conforme Planilha Descritivo. 

3.3. Os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 

satisfazendo rigorosamente as Normas Brasileiras. 

3.4. Os profissionais envolvidos e a fiscalização da obra deverão ser imediatamente consultados 

para eventuais dúvidas que surgirem em caso de divergências entre projeto fornecido e 

especificações. 

3.5. A obra deverá ser administrada por engenheiro civil, responsável técnico além do 

mestre de obra. Eventuais problemas técnicos durante a execução da obra deverão ser 
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solucionados pelo responsável técnico da contratada e submetidos à aprovação da fiscalização. 

3.6. A contratada responderá pela manutenção da segurança no canteiro de obras até a entrega 

final da obra. A exigência quanto ao uso de equipamentos de segurança exigidos pela legislação 

também é de responsabilidade da contratada, conforme normas de segurança do trabalho. 

3.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A Contratada obriga-se a: 

4.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, Planilha Descritivo 

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência, Planilha 

Descritivo e em sua proposta; 

4.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

4.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

4.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à União ou a terceiros; 

4.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.1.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

4.1.7. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação 
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de novo empregada na execução do contrato, relação nominal constando nome, endereço 

residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração, bem como 

as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e 

assinadas, para fins de conferência; 

4.1.8. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto ao Fiscal do Contrato; 

4.1.9. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 

constante do item anterior; 

4.1.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

4.1.11. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de 

toda a mão-de- obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério da Administração; 

4.1.12. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subseqüente; 

4.1.13. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada 

normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente 

determinado pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que 

observado o limite da legislação trabalhista; 

4.1.14. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

4.1.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 

4.1.16. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
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Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

4.1.17. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

4.1.18. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

4.1.19. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

4.1.20. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

no Termo de Referência; 

4.1.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.22. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A Contratante obriga-se a: 

5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo 

de Referência; 

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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5.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

5.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.1.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

5.1.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

5.1.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

5.1.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. O custo estimado global da presente contratação é de R$ 309.840,00 (trezentos e nove mil 

oitocentos e quarenta reais). 

6.2. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante 

formação de preços e pesquisas de preços praticados no mercado (SINFRA E SINAPI – MT). 
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6.3. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão à conta de recursos próprios 

e serão empenhadas na dotação orçamentária conforme abaixo: 

Secretaria de Infraestrutura e Obras: 

Infra estrutura......................354-08.001.26.782.0010.1017.339039000000 

 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio 

de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 

1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.1.2. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da 

Contratada, referentes aos empregados alocados na execução do contrato, deverá seguir o disposto 

no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa nº 

02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o 

órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do objeto e do local. 

8.1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de 

produtividade. 

8.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
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responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Planilha Descritivo e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca 

(limitando ser similar), qualidade e forma de uso. 

8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 

o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor Josué Pereira Mendes. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no edital. 

Nobres, 28 de Agosto de 2019. 

 

__________________________ 

Rafael Roberto Botini 

Sec. Mun. De Infraestrutura 

 

__________________________________ 

Sr. Magno Silva Bahia 

CREA MT 121.754.849-1 
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ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°  /   

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 56/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da presente ata. 

 

Aos   dias do mês de  de    , na sede do Município de NOBRES,  pessoa jurídica de direito 

público, com sede à ......................., Centro, em Nobres – Estado de Mato Grosso , inscrita no CNPJ sob o nº 

03.424.272/0001-07, neste ato representada pelo Ordenador de Despesa e Secretário Municipal de 

Administração, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o n° e 

inscrito no RG sob o n° ,  residente e domiciliado à Rua das Graviolas, nº 483 N, Bairro Flor do 

Cerrado, neste Município de Nobres – Estado de Mato Grosso, RESOLVE registrar os preços da 

empresa    , situada na  inscrita  no CNPJ –   ,  e  

inscrição  estadual  nº  , neste ato representada    , inscrito 

no CPF sob n º   e RG –   , residente e domiciliado na   , n º          

,  _, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n. 8.666/93 e suas respectivas 

alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa para execução de Serviços comuns de Engenharia para Manutenção de 

Pontes de Madeira no Município de Nobres/MT, conforme condições e especificações 

descritas a seguir: 
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Itens Código  

Especificação dos Serviços 

Qtde Unidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços conforme indicação no quadro da cláusula 

primeira, nas quantidades solicitadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços, serão recebidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, devendo, 

obrigatoriamente, no ato de entrega, estar nas condições exigidas no edital e no instrumento 

contratual, e na legislação que regulamenta a matéria. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 

constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão Presencial nº 

56/2019, especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, atualizado por 

Despacho homologatório do Ordenador de Despesa, datado de /  /  . 

4.2. Em cada serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão Presencial nº 56/2019, que a precedeu, na íntegra, o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 

56/2019, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através do 

despacho referido no item anterior. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, em até 30 dias após a emissão da 

fatura, através da conta corrente da empresa. 

5.2. Pela execução dos serviços, a Prefeitura pagará à CONTRATADA o valor total de R$     

(  ), que deverão ser pagas até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do objeto, mediante a 

apresentação do relatório dos serviços executados. 
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5.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 

aplicadas. 

5.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS. 

6.1. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido 

nos Arts. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

6.2. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado 

à legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da 

majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do 

contrato que provoque aumento da despesa do contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Nobres, na seguinte 

dotação: 

Secretaria de Infraestrutura e Obras: 

Sec. Mun. De Infraestrutura......................354-08.001.26.782.0010.1017.339039000000 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO 

8.1. Os serviços deverão ser executados no território do Município nos locais constantes no 

quadro da cláusula primeira. nas quantidades solicitadas. 

8.2. Prazo de entrega: 

8.2.1. O prestador de serviços deverá iniciar a execução dos serviços solicitados no prazo de 05 

(cinco) dias a partir da requisição de serviços. 

8.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, 

só iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quando 

ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente. 

8.2.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município de Nobres e as empresas referidas 

no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 

Nobres, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 

os quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um 

por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo 

atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse 

valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o 

recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição 

da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias corridos do indicado para o inicio dos 

serviços. 

10.3.A sanção prevista na alínea “b”, do subitem 10.1, poderá ser imposta cumulativamente com 

as demais. 

10.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1.A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

11.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Nobres, em despacho fundamentado do seu Gestor. 
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11.1.2. Quando o prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços. 

11.1.3. Se o prestador de serviços não retirar a requisição de serviços no prazo estabelecido e a 

unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 

11.1.4. O prestador de serviços der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de 

presente Ata de Registro de Preço. 

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata 

de Registro de Preços. 

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura 

Municipal. 

11.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

11.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 

solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 

(trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas. 

11.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item 

11.1.1 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 

o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TERMO CONTRATUAL 

12.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e retirar a 

requisição de serviços equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das 

sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, 

a critério da Prefeitura Municipal, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, 

subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 

12.2. O edital do Pregão Presencial nº 56/2019, integra a presente ata, independentemente de 

transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 

12.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no 

art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  

13.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações Lei do Pregão n. 10.520, de 17 de julho 

de 2.002, e subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, aos 

preceitos de Direito Público, às cláusulas deste Contrato e, supletivamente, aos princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal n. 8.666/93 em sua atual redação, 

no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de 

direito. 

14.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de 

Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após 

seu vencimento. 

14.3. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 

regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o 

período de contratação. 

14.4. As partes elegem o foro da Comarca de Nobres, como domicílio legal, para qualquer 

procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Nobres- MT,          de  de 2019. 

 

Contratante: Contratada: 

 

  

 

 

Testemunhas: 



 
 
 
 
 
 

 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n,   

Jardim Paraná CEP: 78.460-000 Nobres – MT                                     

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07   

 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 
 

 

CPF: CPF: 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL N°   56/2019 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres de um lado o 

MUNICÍPIO DE NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sito a Rua Ludgardes Hoffmann Riedi s/nº 85, Jardim Paraná, 

Nobres - MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Srº. Leocir Hanel, portador da 

Cédula de Identidade (CIRG) nº. xxxxxxxxxxxxxxx SSP/XX e do CPF/MF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx nº XXX, Bairro 

xxxxxxxxxxxxx, na cidade de Nobres/MT, denominado de CONTRATANTE, e, de outro lado, e 

a empresa __________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 

________________, situada à ______________, no município de _______, Estado de ________, 

neste ato representada por seu representante legal o Senhor ______________, portador do CI/RG 

n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, e inscrito no CPF n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato denominada 

simplesmente Contratada. As Partes tem justo e acertado o presente contrato, que tem por 

finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei № 8.666 de 

21/06/1993 e suas posteriores alterações, aplicando nos casos omissos, o disposto na legislação 

civil vigente e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

1.1 Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Licitatório através do PREGÃO 

PRESENCIAL n. 56/2019, em conformidade com a Lei 10.520/02 de 17 de julho de 2.002 e da 

Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - O objeto deste contrato é Contratação de empresa para execução de Serviços comuns 

de Engenharia para Manutenção de Pontes de Madeira no Município de Nobres/MT. 

2.2 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as 

prescrições e critérios técnicos vigentes; 

2.2.1 - Observar e cumprir às normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação 
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Brasileira de Normas Técnicas. 

2.2.2 - Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a 

CONTRATANTE. 

2.2.3 – Observar e Cumprir rigorosamente todas as especificações da planilha descritivo que 

integram o edital da PREGÃO PRESENCIAL n. 56/2019. 

2.2.4- Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; e outros órgãos, este contrato conforme 

determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

2.2.5- Ao término dos serviços os locais deverão apresentar-se limpos e desimpedidos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

3.1 - A fiscalização exercida pelo engenheiro da Prefeitura Municipal, por ela contratada ou pelos 

engenheiros do convenente e terão em especial, poderes para suspender a execução os serviços que 

estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado. 

3.2 - O livro Diário de Obra, deverá ser numerado e estar à disposição no local da obra, sendo 

que, a sua manutenção, aquisição e guarda são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 

a qual deverá entregar periodicamente, cópia devida ao Engenheiro Fiscal da Prefeitura, 

responsável pela Fiscalização, ou a terceiros contratados pela Secretaria de Saúde para esse fim. 

3.3 - As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização 

dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de 

Obra e aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de 

seu engenheiro responsável técnico. 

3.4 - Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a CONTRATADA deverá 

recorrer ao Diário de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de acidentes ou 

condições especiais. Neste caso também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no 

livro, como formalização de concordância com o assunto relatado. 

3.5 - Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 
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3.5.1. Pela CONTRATADA: 

3.5.1.1 - Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento do trabalho; 

3.5.1.2 - Falhas nos serviços de terceiros não sujeitas à sua ingerência; 

3.5.1.3 - As consultas à fiscalização; 

3.5.1.4 - As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma; 

3.5.1.5 - Acidentes ocorridos no trabalho; 

3.5.1.6 - Respostas às interpelações da Fiscalização; 

3.5.1.7 - A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução da obra ou 

serviços; 

3.5.1.8 - Outros fatos que a juízo da CONTRATADA, deverão ser objeto de registro. 

3.5.2. Pela Fiscalização 

3.5.2.1 - Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os projetos, 

especificações, prazos e cronogramas; 

3.5.2.2 - Solução às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, no “Diário de Obra”; 

3.5.2.3 - Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos e do 

desempenho da empreiteira a sua Equipe; 

3.5.2.4 - Determinação de providências para o cumprimento dos projetos, especificações e 

segurança das obras; 

3.5.2.5 - Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho da fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. Efetuada a última medição e cumprido o disposto na Cláusula Segunda, a CONTRATADA 

deverá solicitar por escrito à CONTRATANTE, a emissão do Termo de Recebimento Provisório 

da Obra. 

4.2. Verificada a perfeita execução dos serviços, a Prefeitura, através do departamento de engenharia 

da Prefeitura Municipal de Nobres, depois de decorridos 15 (quinze) dias da data do protocolo da 

solicitação, emitirá o Termo de Recebimento Provisório da Obra, devidamente assinada pelas 

partes. 
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4.3. O recebimento definitivo da obra será feito após decorridos 90 (noventa) dias do 

recebimento provisório, mediante Termo do Recebimento Definitivo da Obra assinada pelas parte 

e requerido pela CONTRATADA. 

4.4. A CONTRATADA será responsável pela reparação da obra executada, durante 05 (cinco) anos 

consecutivos, contados da data do recebimento provisório dos serviços, a partir desta data, a obra 

será considerada recebida definitivamente, respondendo, ainda, todavia, pela solidez e garantia 

da mesma, na forma do Art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

total de R$   

(  ), a serem pagos como abaixo especificado. 

5.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas pertinentes à execução da obra e serviços, tais como: 

materiais, transporte, equipamentos, sondagens, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais, 

trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os 

tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim 

todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução 

completa da obra. 

5.2.1. O valor da medição será obtido mediante a aplicação da quantidade de serviços efetivamente 

executados vezes os preços unitários constantes da planilha apresentada pela CONTRATADA. 

5.2.2. Uma vez realizada a medição devidamente assinada, datada e acompanhada do Relatório do 

Departamento de Engenharia , deverá ser anexada ao processo, juntamente com o de 

reajustamento, quando for o caso, até o 3º (terceiro) dia útil após a data da medição. 

5.2.3. A Prefeitura efetuará o pagamento da Nota Fiscal, diretamente na Tesouraria ou Ordem 

Bancária, até 10º (Décimo) dia útil após a realização da medição dos serviços, considerando-se esta 

data como limite de vencimento da obrigação, mediante a apresentação da NF/Fatura 

correspondente, devidamente atestada pela Secretaria de Infraestrutura e Obras. Acompanhado 

dos comprovantes de quitação dos encargos, trabalhistas, fiscais e previdenciários dos 

funcionários utilizados na prestação dos serviços. 

5.3. A contratante irá fazer a retenção dos encargos referente ao INSS correspondendo à alíquota de 
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3,5% do valor da mão de obra das medições realizadas; 

5.4 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 

conforme § 6
o
, Artigo 65, Lei n. 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será até   /  /  , prorrogado se necessário mediante Termo de 

Aditamento; 

6.2. O período de execução dos serviços objeto da clausula segunda do presente instrumento é de ( ) 

meses a partir do recebimento da Ordem de Serviços, prorrogado se necessário mediante Termo de 

Aditamento. 

6.2.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de 05 ( cinco ) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - DA CONTRATADA 

7.1.1 - Iniciar os serviços objeto da licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após o 

recebimento da Ordem de serviços, sob pena de multa diária equivalente a 1% (um por cento) do 

valor total, e entregar os serviços, em estrita observância ao Edital e sua proposta. 

7.1.2- Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a 

realização da Obra. 

7.1.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do 

objeto deste contrato. 

7.1.4 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas nesta licitação. 

7.1.5 - Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, minucioso 

exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar 

à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido 

esclarecimento e aprovação. 
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7.1.6 - cumprir as legislações federais, estaduais e municipais, bem como seguir as normas relativas à 

segurança e medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), para que não haja risco de paralisação dos serviços; 

7.1.7 - providenciar, sob suas custas, local adequado para depósito e armazenamento de todos os 

materiais a serem empregados na execução dos serviços, bem como para as instalações provisórias para 

a Administração dos mesmos; 

7.1.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à 

terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus 

sucessores. 

7.1.9 - Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo 

temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução 

do Contrato, total ou parcialmente. 

7.1.10 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços. 

7.1.11 - Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu 

recebimento definitivo; 

7.1.12 – Manter a regularidade fiscal e a regularidade com a seguridade social durante toda a 

vigência do contrato em atendimento ao inciso XIII, art. 55 da Lei Federal n. 8.666/93. 

7.1.13 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas 

expensas, no todo ou em parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, 

resultantes da execução da obra. 

7.2 - DO CONTRATANTE 

7.2.1- Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato. 

7.2.2- Fiscalizar a execução contratual. 

7.2.3- Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos serviços, 

objeto do contrato. 
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7.2.4 - A fiscalização exercida por servidor designado pela Secretaria de Infraestrutura e Obras, 

que terá em especial, poderes para suspender a execução dos serviços que estejam em desacordo 

com a discriminação do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1. Em conformidade com o art. 65, da Lei n. 8.666/1993, caso sejam necessárias alterações no 

presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante Termo de 

Aditamento. 

8.2. Poderão ocorrer variações para mais ou para menos nas quantidades previstas para a obra, visando 

economia, ou solução técnica recomendável, ficando mantidos os preços unitários quaisquer que 

sejam estas variações em cada item, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, atualizado consoante prevê o § 1
o
 Inciso II, Artigo 65, Lei Federal nº 8666/93. 

8.3. O Acréscimo ou supressão no valor inicial do contrato, será efetuado, mediante Ordem de Serviço 

especificada em aditamento contratual. 

8.4. Caso surja, no decorrer da obra, determinados serviços que não tenham sido previsto nos 

formulários do Edital da Pregão Presencial n
o
 56/2019, Proposta de Preços, o seu preço unitário, 

será o da Composição de Custos da CONTRATADA. Caso não exista será elaborado pela 

CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA e aprovada pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente contrato, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E  OBRAS: 

Sec. Mun. De Infraestrutura 354-08.001.26.782.0010.1017.339039000000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 

10.1 – Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste contrato, no 

todo ou em parte, ficará sujeita a juízo da CONTRATANTE, às sanções previstas nos artigos 86 e 
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87 da Lei Federal n. 8.666/93. 

10.2 – A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão pela 

Administração, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 8.666/93, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o artigo 87 do mesmo diploma legal, conforme 

segue; 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 

os quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um 

por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo 

atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse 

valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o 

recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

10.3. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição 

da penalidade pertinente, o atraso superior a 10 (dez) dias corridos do indicado para o inicio da 

obra na ordem de serviços.  

10.4. A sanção prevista na alínea “b”, do subitem 10.2, poderá ser imposta cumulativamente com 

as demais. 

10.5. A Secretaria de Infraestrutura e Obras, juntamente com o Departamento de Engenharia, para 

imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela 

contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO: 

11.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos 

em lei e neste instrumento: 
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11.1.1. O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução 

do objeto do contrato; 

11.1.2. O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual; 

11.1.3.A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente 

anotados, nos termos do 

§1º do art. 76 da lei federal n. 8.666/1993; 

11.1.4. A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde 

que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 

11.1.5. Razões de interesse público, devidamente justificados; 

11.1.6. A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do 

contrato. 

11.1.7. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, 

inciso I a XII, da Lei n. 8.666/1993; 

11.1.8. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Secretaria de Saúde 

promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato; 

11.1.9. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 

CONTRATANTE, fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E SERVIÇOS:  

12.1.  Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

12.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido 

nos Arts. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

12.3. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado 

à legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da 

majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do 

contrato que provoque aumento da despesa do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  

13.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações Lei do Pregão n. 10.520, de 17 de julho 
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de 2.002, e subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Municipal n. 003/2006, aos preceitos de Direito Público, às cláusulas deste Contrato e, 

supletivamente, aos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

14.1. Em exigência ao disposto no art. 55 § 2º da Lei n. 8.666/1993, as partes elegem, de comum 

acordo, o foro da comarca de Nobres - MT, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando 

expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja à que título seja, 

considerada fora de sua jurisdição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. O presente contrato obedecerá à Lei n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, aplicando-se 

as anções nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações assumidas em 

decorrência do presente instrumento. 

15.2. Este instrumento contratual está vinculado ao edital do processo licitatório na modalidade de 

Pregão Presencial nº 56/2019. 

15.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos em conformidade com a Lei n. 8.666/1993 e 

suas alterações 

E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que presenciaram a 

tudo, comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel cumprimento de todos os 

dispositivos. 

 

Nobres – MT,     de  de  . 

Contratante 

Contratada: 

Testemunhas 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS (MODELO DE PROCURAÇÃO) 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações 

cabíveis de natureza legal) 

 

OUTORGADO: (nome e qualificação) 

 

OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Nobres – MT, no Pregão 

Presencial nº 56/2019. 

 

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas de 

habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas, 

Ata de Registro de Preços (instrumento de compromisso), registrar ocorrências, formular 

impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem como assinar contratos e 

quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato. 

 

Localidade,.............de......................................de 2019. 

 

 

 

.................................................................................... 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

 

 A firma do mandante deve ser reconhecida. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

  , CNPJ n°    

 

(nome da empresa) sediada 

   (endereço completo). Declara, sob as penas da Lei, que 

está em situação REGULAR perante a Fazenda Municipal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do edital quanto à habilitação 

jurídica para os fins previstos no Pregão Presencial n° 56/2019 da Prefeitura Municipal de 

Nobres. 

 

 

 

 

  ,  de  de 2019. 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

(DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO) 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

O signatário da presente, em nome da proponente  , declara, expressamente, que se 

sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Presencial № 56/2019 em consideração e dos 

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 

tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às 

condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de execução dos serviços. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 

parágrafo 2º, e Art. 97 de Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

  ,  de  de 2019. 

 

 

 

(assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante).
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ANEXO VI 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019. 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

  , CNPJ n°   (nome da empresa)   sediada  

(endereço completo)   . Por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a).  

 , portador da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº  , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (....) 

 

  ,  de  de 2019. 

 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL N. 56/2019 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 

 

 

 

A  empresa  (razão  social)  , inscrita no CNPJ sob o número 

  , em atenção ao edital de PREGÃO PRESENCIAL N. 56/2019, 

declara que providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica do responsável técnico indicados em sua proposta, junto ao CREA; 

 

 

 

  ,  de  de 2019. 

 

 

 

 

 

(Assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante)
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ANEXO VIII – PREGÃO PRESENCIAL N. 56/2019 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO NA EQUIPE TÉCNICA 

 

 

 

 

 

 

 

Eu  , Engenheiro Civil , inscrito no CREA-  , sob o número  , e 

no RG: em atenção ao edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 56/2019, autorizo minha inclusão como 

Engenheiro Responsável, na equipe técnica para os serviços descritos no objeto do referido Edital. 

 

 

  ,  de  de 2019. 

 

 

 

 

(Assinatura
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ANEXO IX – PREGÃO PRESENCIAL N. 56/2019 

 

DECLARAÇÃO DE DETERMINAÇÕES CONSTANTES DA NR-18 

 

 

 

A empresa  (razão social)  , inscrita no CNPJ sob o número 

  , em atenção ao edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 56/2019, 

declara que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção). 

 

 

 

  ,  de  de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante) 
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ANEXO X  PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019 

– REGISTRO DE PREÇOS MODELO DE 

PROPOSTA 

 

A empresa  , CNPJ nº  , estabelecida na  , 

vem apresentar proposta de preços para os fins de participação do Pregão nº 56/2019, que tem por 

objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para execução de 

Serviços comuns de Engenharia para Manutenção de Pontes de Madeira no Município 

de Nobres/MT, conforme segue: 

 

Itens Código  

Especificação dos Serviços 

Qtde Unidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

A Proposta deverá conter ainda: 

I – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

II – Forma de pagamento será em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de fatura, 

através da conta corrente da empresa. 

III – O prazo para executar os serviços solicitados é de 12 (doze) meses a partir da emissão da 

ordem de serviços. IV – Declaração de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos 

e despesas, tais como: impostos, fretes, embalagens, seguros e demais encargos. 

 

  ,  de  , de 2019. 

  

 

(Assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante) 


